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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
(AO PARECER Nº , DE 2023 - CAS) 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 826, de 2019, do Deputado Domingos 
Sávio, que institui o Programa Nacional de Vacinação 
em Escolas Públicas. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

Após a apresentação do relatório com voto pela aprovação do Projeto 
de Lei nº. 826, de 2019, em 22 de novembro de 2023, este Colegiado entendeu ser 
necessário um prazo estendido para análise do projeto, sendo, portanto, concedida 
vista coletiva, nos termos do art. 132, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Neste período, foi apresentada a Emenda nº. 1 - CAS, de autoria do 
Senador Dr. Hiran, a qual pretende suprimir o art. 4º do projeto supracitado. 

Passo a análise e encaminhamento do voto da referida emenda. 

O art. 4º do PL 826, de 2019, estabelece que, após a campanha, as 
escolas têm até cinco dias para enviar à unidade de saúde uma lista de alunos que 
não foram vacinados, com informações de seus responsáveis e endereços. A 
escola também deve comunicar aos pais ou responsáveis desses alunos a 
orientação de visitarem uma unidade de saúde. Se os responsáveis não se 
apresentarem à unidade de saúde em 30 dias após a notificação, a unidade poderá 
fazer uma visita domiciliar para conscientizá-los sobre a vacinação. 

Na justificação da emenda, o autor sugere que o artigo: a) viola a 
autonomia parental, uma vez que os pais têm o direito de decidir sobre a vacinação 
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de seus filhos; b) a norma pode levar a discriminação dos alunos não vacinados; 
c) a norma pode levar à evasão escolar; d) a matéria viola dispositivos do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, quando do direito à inviolabilidade psíquica e moral 
da criança, uma vez que, segundo o autor da emenda, a criança poderia receber 
tratamento vexatório ou constrangedor no ambiente escolar. 

Discordamos do autor quando este afirma que o artigo ora destacado 
viola a autonomia parental, até porque nenhum dispositivo deste PL obriga os pais 
a vacinarem seus filhos, tampouco condiciona o acesso escolar à vacinação. Não 
nos parece razoável, ainda, alegar que este artigo leve à discriminação dos alunos 
não vacinados ou, ainda, à evasão escolar, sobretudo porque o objetivo de se criar 
um programa de vacinação nas escolas públicas é de garantir aumento na 
cobertura vacinal e, por consequência, a manutenção da erradicação de doenças 
que afetam gravemente a saúde das crianças e dos adolescentes, garantindo que 
estes permaneçam na escola. 

Devemos lembrar que a Constituição Federal garante que, dentre 
outros, saúde e educação são direitos sociais (art. 6º) e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990) ecoa o preceito constitucional 
ao determinar que é dever do poder público, assim como da família, assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde e à 
educação. Ressalte-se ainda, que o ECA prevê que a criança e o adolescente têm 
direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam o desenvolvimento sadio, em condições dignas de 
existência. 

Em que pesem as discordâncias, entendemos a preocupação do autor 
da emenda com a exposição das crianças e adolescentes à situações vexatórias e 
constrangedoras. Não é demais reiterar que este não é, em absoluto, o objetivo do 
projeto que ora analisamos, mas vislumbramos que não restou claro como seriam 
tratados os dados pessoais sensíveis a serem comunicados pelas unidades de 
ensino ao sistema de saúde, o que poderia levar à violação do disposto na Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2019) e, 
ainda, suscitar em situações que levem ao descumprimento do disposto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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Neste sentido, consideramos que o levantamento destes dados para 
que as políticas de saúde sejam efetivadas podem ser feitos de outra maneira, 
considerando a sensibilidade de cada região escolar e de cada sistema de saúde, 
mediante instrumentos já utilizados em outras campanhas de vacinação 
promovidas pelo Ministério da Saúde, em conjunto com órgãos estaduais e 
municipais. 

Ademais, a supressão do art. 4º não diminui o mérito da proposta, 
tampouco reduz os mecanismos de promoção à saúde das crianças e dos 
adolescentes, visto que o Programa Nacional de Imunização, um dos maiores do 
mundo, é reconhecido por suas estratégias de combate e erradicação de doenças 
que assolam a vida deste público. 

Por esta razão, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº. 826, de 
2019, e pelo acatamento da Emenda nº.1 - CAS. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

          , Relator 
S

F
/
2

3
2

1
6

.
6

7
6

7
0

-
0

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7417231592


